
ANEXO VIII  

  

  

NORMAS TÉCNICAS DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PARA 
GRANJA AVÍCOLA E UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE OVOS E 

DERIVADOS 

  

JONAS TIBOLA, Prefeito Municipal de São Domingos do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando as disposições 
da Lei Municipal n° 1.491/2018, DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidas, na forma desta Norma Técnica, as diretrizes para análise de 
registro e funcionamento de GRANJAS AVÍCOLAS E UNIDADES DE 
BENEFICIAMENTO DE OVOS E DERIVADOS  

  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 2º O Serviço de Inspeção Municipal (SIM), da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente de São Domingos do Sul, só concederá registro às Granjas Avícolas e 
Unidades de Beneficiamento de Ovos e Derivados quando seus projetos de construção 
forem, previamente, aprovados por esse Serviço, antes do início de qualquer obra.  

Art. 3º Os estabelecimentos que já estiverem registradas e funcionando sob Inspeção 
Sanitária do SIM deverão adequar-se às presentes Normas Técnicas por ocasião de futuras 
reformas, quando seus projetos serão, obrigatoriamente, aprovados pelo SIM antes do 
início de qualquer construção, ou quando esse Órgão de Inspeção Sanitária julgar 
necessários.  

Art. 4º Para efeito desta Norma Técnica, entende-se por:  

I - Granja Avícola: estabelecimento destinado à produção, à ovoscopia, à classificação, 
ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos oriundos, 
exclusivamente, de produção própria, destinada à comercialização direta, sendo permitida 
a comercialização de ovos para unidades de beneficiamento de ovos e derivados.  

II - Unidade de Beneficiamento de Ovos e Derivados: estabelecimento destinado à 
produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à industrialização, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados.  

Parágrafo único. Os ovos recebidos na unidade de beneficiamento de ovos e seus 
derivados devem ser provenientes de estabelecimentos avícolas registrados junto ao 
serviço oficial de saúde animal.  

III - Instalações: Tudo que diz respeito à construção civil, envolvendo dependências de 
recepção, classificação, armazenamento de produtos e de embalagens, expedição, setor 



administrativo, sanitários, vestiários, almoxarifado e outras dependências como sistema 
de tratamento de água de abastecimento, esgoto, entre outros.  

IV - Equipamentos: Tudo que diz respeito aos equipamentos e utensílios utilizados no 
processo de beneficiamento de ovos e derivados.  

  

CAPÍTULO II  

DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  

Art. 5º As características gerais deverão obedecer às Normas Técnicas gerais de 
Instalações e Equipamentos para Estabelecimentos Fabricantes de Produtos de Origem 
Animal, devendo a disposição e a localização dos equipamentos prever fluxo contínuo de 
produção.  

  

CAPÍTULO III  

DAS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Art. 6º A área construída deverá ser compatível com a capacidade de recebimento de 
ovos.  

Art. 7º Os equipamentos utilizados nos estabelecimentos compõem-se basicamente de 
ovoscópio, classificadora, mesas de aço inoxidável e carrinhos ou bandejas para 
transporte dos ovos.  

Art. 8º O material empregado deverá ser de aço inoxidável, ou outros aprovados pelo 
SIM, não sendo permitido o uso de madeira.  

Art. 9º É vedado alterar as características dos equipamentos, bem como operá-los acima 
de suas capacidades, sem a autorização do SIM.  

Art. 10 A localização dos equipamentos deverá obedecer a um fluxograma operacional 
racionalizado, observando-se os detalhes relativos à facilidade de higienização.  

Art. 11 As granjas avícolas e unidades de beneficiamento de ovos e derivados deverão 
dispor de dependências para:  

I - Recepção e seleção de ovos;  

II - Classificação, envase (quando couber) e armazenamento do produto embalado;  

III - Depósito para matéria de envase e/ou rotulagem;  

IV - Dependência para as operações de embalagem secundária, estocagem e expedição;  

V - Local apropriado para a lavagem de recipientes, bandeja ou similares.  

Art. 12 A lavagem e secagem dos ovos, quando realizadas, devem ser executadas em 
máquina lavadora e secadora específica para este fim, com temperatura e ph controlados, 
conforme legislação vigente, sendo proibida a lavagem por imersão dos ovos ou outra 
forma de lavagem manual. Estabelecimentos que não realizam a lavagem em máquinas 



lavadoras, deverão descartar ovos sujos, permitindo-se, a critério da inspeção, um toalete 
a seco com papel toalha ou outro método aprovado pelo SIM, para os ovos com discretas 
sujidades.  

Art. 13 Nos locais de recepção e seleção de ovos, existirão lavatórios de mão, de aço 
inoxidável, com torneiras acionadas a pedal, joelho ou outro meio que não utilize o 
fechamento manual, providos de sabão líquido inodoro, água, porta-papel toalha e coletor 
de toalhas usadas, acionado a pedal.  

  

CAPÍTULO IV  

DOS MANIPULADORES  

Art. 14 Todo pessoal que trabalha com produtos comestíveis, desde o recebimento até a 
embalagem, deverá usar uniformes próprios para o desempenho das atividades e de uso 
exclusivo para tal finalidade.   

§ 1º O funcionário que trabalhar com produtos comestíveis deverá usar uniforme de cor 
clara que consista, no mínimo, de calça, jaleco/camisa, touca e bota. Outros acessórios 
e/ou vestimentas deverão ser utilizados quando a atividade industrial exigir.   

§ 2º O funcionário que exercer outras atividades não relacionadas a produtos comestíveis, 
concomitantemente ao funcionamento das áreas onde ocorra manipulação de produtos 
comestíveis, deverá usar uniforme de cor que permita a diferenciação com os demais 
trabalhadores, consistindo este, no mínimo, em bota, calça e jaleco ou macacão.   

Art. 15 Todo o pessoal que manipular alimentos deverá, obrigatoriamente, permanecer 
perfeitamente barbeado ou fazer uso de máscara tipo balaclava ou tipo burca com máscara 
protetora bucal.  

  

CAPÍTULO V  

DO TRANSPORTE  

Art. 16 O transporte da matéria-prima, nos casos de recebimento de ovos de outras 
granjas nas unidades de beneficiamento de ovos e derivados, deverá ser em veículos 
apropriados, que evitem a entrada de fontes de contaminação.  

Parágrafo único. Quando for utilizado veículo não exclusivo ao procedimento, não 
poderão ser transportados no mesmo veículo outras mercadorias que possam 
comprometer a qualidade do produto.  

Art. 17 Para o transporte do produto final, estes devem ser devidamente acondicionados, 
conforme tecnologia exigida para cada um, e transportados em veículos adequados, 
observando as exigências higiênico-sanitárias.  

  



CAPÍTULO V 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Art. 18 Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução do presente 
regulamento serão resolvidos pelo Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal, 
ficando o Prefeito Municipal autorizado a editar atos complementares que se fizerem 
necessários para o cumprimento destas normas, sendo considerados de procedimento 
interno do serviço.  

Art. 19 Esta Norma Técnica entra em vigor a partir de sua publicação.  
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